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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

   1192-0200/10-4Processo nº: 2010Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Barra do GuaritaCargo:
Cesar Tadeu Paier - CPF nº 589.612.080-04Responsável:

01/01/2010 09/02/2010 20/03/2010
26/11/2010 10/12/2010

Período de: 08/01/2010 13/03/2010 20/11/2010
04/12/2010 31/12/2010

 a  a  a
 a  a

 Item 1.1 (parte):
 Adicional  de  Insalubridade indevido:

 Derci das Chagas, Guarda Municipal
                           Janeiro
                           Fevereiro

                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho - Férias

 Item 6.1:
 Remuneração paga indevidamente nos
 dias  de  afastamento  dos  Servidores:

 1. Josimar Paschoalli
              Períodos de afastamento:
                     10 a 13-02-2010

                     10 a 12-03-2010

                     14 a 16-04-2010

                     17 a 20-05-2010

                     03 a 08-08-2010

                     09 a 13-11-2010
                     24 a 26-11-2010

                     21 a 24-12-2010

01/2010

02/2010

03/2010

04/2010

05/2010

06/2010

07/2010

02/2010

03/2010

04/2010

05/2010

08/2010

11/2010

12/2010

612, 1493

612, 1493

612, 1493

612, 1493

612, 1493

612, 1493

612, 1493

643, 1495

643, 1495

643, 1495

643, 1495

643, 1495

643, 1495

643, 1495

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 140,88

 140,88

 140,88

 150,74

 150,74

 150,74

 150,74

 110,20

 74,64

 82,53

 106,52

 125,05

 206,72

 100,04

 200,22

 197,89

 196,05

 208,17

 205,72

 203,98

 203,68

 154,79

 103,87

 113,97

 145,37

 167,67

 267,41

 128,53

 82,09

 81,13

 80,38

 85,35

 84,34

 83,63

 83,51

 63,47

 42,59

 46,73

 59,60

 68,75

 109,64

 52,70

 282,32

 279,02

 276,43

 293,51

 290,06

 287,62

 287,19

 218,26

 146,45

 160,70

 204,97

 236,42

 377,05

 181,22

 1.025,60SUB-TOTAL DO ITEM  1.415,70  580,44  1.996,14

31/05/2015
  41,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

DÉBITO TOTAL
ATÉ

EM R$
(C)

Avenida Getúlio Vargas - s/nº, Bairro Capoeira Grande, Barra do Guarita/RS - CEP 98530-000Endereço:

Órgão credor:  Município de Barra do Guarita

 Do Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional - Acompanhamento de Gestão nº 1 e 2/2010 (final):

 Item 1.1 - (parte) - Pagamento   indevido   de   Adicional  de  Insalubridade  ao  Guarda  Municipal.

 Item 6.1 - Pagtos.de remuneração de cinco servidores detentores de mandato de vereadores sem
                 descontos ou compensação  de  horários  quanto ao exercício de atividades legislativas.

 Item 9.1 - (Subitens 9.1.1,  9.1.2,  9.1.3  e  9.1.4) - Pagamento efetuado  pela  realização de servi-
                 ços jurídicos de apuração e recuperação de créditos tributários de forma administrativa,
                 anulação de débitos e cessação de pagamentos  relativos a obrigações tributárias, bem
                 como revisão  de  parcelamento  tributários sem o efetivo implemento da condição para
                 pagamento  de  despesa.

 Item 9.2 - Pagamentos   de   despesas   telefônicas   a   maior   (Operadoras:   Vivo   e   Claro).

Referência:
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

 Item 6.1:
 Remuneração paga indevidamente nos
 dias  de  afastamento  dos  Servidores:
 2. Gelci Luis Paschoalli
              Períodos de afastamento:
                     17 a 19-03-2010
                     24 a 27-03-2010

                     07 a 09-04-2010
                     28 a 30-04-2010

                     11 a 12-05-2010
                     26 a 29-05-2010

                     17 a 18-06-2010

                     14 a 17-07-2010
                     28 a 31-07-2010

                     16 a 20-08-2010

                     14 a 18-09-2010

                     20 a 22-10-2010

                     09 a 13-11-2010
                     17 a 20-11-2010

                     05 a 08-12-2010
                     21 a 24-12-2010
                     28 a 30-12-2010

 3. Dario Rodrigues da Silva

              Períodos de afastamento:
                     10 a 13-02-2010

                     10 a 12-03-2010

                     14 a 16-04-2010

                     26 a 29-05-2010

                     14 a 18-09-2010

 4. Altair José de Vargas

              Períodos de afastamento:
                     10 a 13-02-2010

                     24 a 27-03-2010

                     11 a 12-05-2010

                     17 a 18-06-2010

                     16 a 20-08-2010

                     17 a 20-11-2010

 5. Rosani Margarete C. Preuss

              Períodos de afastamento:
                     22 a 23-03-2010

                     09 a 12-06-2010

                     22 a 24-07-2010

03/2010

04/2010

05/2010

06/2010

07/2010

08/2010

09/2010

10/2010

11/2010

12/2010

02/2010

03/2010

04/2010

05/2010

09/2010

02/2010

03/2010

05/2010

06/2010

08/2010

11/2010

03/2010

06/2010

07/2010

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

644, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

645, 1495

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 188,56

 186,24

 192,42

 64,14

 248,32

 117,68

 121,60

 88,26

 273,60

 323,62

 126,64

 85,77

 94,83

 122,36

 149,75

 238,04

 215,00

 115,02

 118,86

 287,55

 237,72

 98,08

 216,88

 157,41

 262,40

 257,19

 262,60

 86,80

 335,53

 157,79

 161,20

 115,83

 353,93

 415,77

 177,89

 119,36

 130,96

 166,99

 198,51

 334,37

 299,19

 156,97

 160,84

 385,56

 307,52

 136,49

 293,48

 212,69

 107,58

 105,45

 107,67

 35,59

 137,57

 64,69

 66,09

 47,49

 145,11

 170,46

 72,93

 48,94

 53,69

 68,46

 81,39

 137,09

 122,67

 64,36

 65,95

 158,08

 126,08

 55,96

 120,33

 87,20

 369,98

 362,64

 370,26

 122,38

 473,09

 222,49

 227,29

 163,32

 499,04

 586,23

 250,82

 168,29

 184,65

 235,45

 279,90

 471,46

 421,86

 221,33

 226,79

 543,65

 433,60

 192,45

 413,81

 299,89

 4.874,05SUB-TOTAL DO ITEM  6.571,45  2.694,29  9.265,74

31/05/2015
  41,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

ATÉ
EM R$

(C)
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

 68.004,16 36.273,34TOTAL DO DÉBITO  19.774,26 48.229,90

 Item 9.1:
 Subitens 9.1.1,  9.1.2,  9.1.3  e  9.1.4:
 Irregularidades no pagto. de despesa
 Tobias  Advogados  Associados  S/S
                           NE nº 1050
                           NE nº 1511

                           NE nº 2006

                           NE nº 3138

                           NE nº 3464

                           NE nº 4218

 Item 9.2:
 Valores cobrados a maior:
 a) Operadora Vivo
                           NE nº 0846
                           NE nº 0847

                           NE nº 0848

                           NE nº 0849

                           NE nº 1733

 b) Operadora Claro
                           NE nº 0354
                           NE nº 0850

                           NE nº 0851

                           NE nº 1734

                           NE nº 3750

                           NE nº 3751

                           NE nº 3752

                           NE nº 4132

                           NE nº 4198

                           NE nº 4754

08/2010

08/2010

08/2010

10/2010

10/2010

11/2010

05/2010

05/2010

05/2010

05/2010

07/2010

02/2010

05/2010

05/2010

07/2010

10/2010

11/2010

10/2010

11/2010

12/2010

12/2010

651, 1496

651, 1496

651, 1496

651, 1496

651, 1496

652, 1496

654, 1496

654, 1496

654, 1496

654, 1496

654, 1496

655, 1496

655, 1496

655, 1496

655, 1496

655, 1496

656, 1496

656, 1496

656, 1496

656, 1496

656, 1496

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 4.400,00

 3.600,00

 4.230,00

 5.220,00

 4.680,00

 4.935,20

 134,06

 185,70

 135,69

 261,21

 268,88

 389,57

 222,28

 511,46

 358,70

 232,76

 8,93

 216,77

 0,03

 222,56

 159,89

 5.899,79

 4.827,10

 5.671,84

 6.850,53

 6.141,85

 6.384,19

 182,95

 253,43

 185,18

 356,48

 363,31

 547,22

 303,35

 698,00

 484,67

 305,47

 11,55

 284,48

 0,04

 285,93

 205,42

 2.418,91

 1.979,11

 2.325,45

 2.808,72

 2.518,16

 2.617,52

 75,01

 103,91

 75,92

 146,16

 148,96

 224,36

 124,37

 286,18

 198,71

 125,24

 4,74

 116,64

 0,02

 117,23

 84,22

 8.318,70

 6.806,21

 7.997,29

 9.659,24

 8.660,01

 9.001,71

 257,96

 357,33

 261,10

 502,63

 512,26

 771,58

 427,72

 984,18

 683,38

 430,71

 16,29

 401,12

 0,05

 403,16

 289,64

 27.065,20

 3.308,49

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

 35.775,29

 4.467,46

 14.667,87

 1.831,66

 50.443,16

 6.299,12

31/05/2015
  41,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

ATÉ
EM R$

(C)
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

Decisão: Imputação de Débito pela Segunda Câmara, em Sessão de 13/12/2012.

NELI RUZIN
Auditor Público Externo

SEADE-SECALC, em 08/06/2015.

- Contra a decisão proferida nos autos, o Administrador Sr. Cesar Tadeu Paier interpôs o Recurso de Embargos nº 005922-02.00/13-0, no 
qual o Tribunal Pleno, em Sessão de 21-01-2015 (fl. 1517), decidiu por seu não provimento, mantendo inalterados os termos da decisão 
recorrida.

Observações:

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 897/2010 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; até 26/10/2000 em UFIR; e a 
partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M) (Processo 5682.0200/09-9). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

Nº de controle: 119/2013

Débito total a ser pago  68.004,16Em R$

- Juros de mora de 1% ao mês, totalizando   41,00%, calculados a partir de 06/12/2011, referente à primeira intimação processual dirigida ao 
interessado, em conformidade com o art. 5º da Resolução nº 897/2010 e § 2º do art. 144 do Regimento Interno do TCE/RS.

- Tendo em vista que em 18/03/2015 transitou em julgado a decisão que imputou o débito acima descrito, e a ausência de comprovação de 
seu recolhimento, foi extraída a Certidão de Decisão - Título Executivo nº 498/2015.                                               

Matrícula nº 11980680

- O recolhimento deverá ser efetuado ao órgão credor supra-identificado e o respectivo comprovante deverá ser, obrigatoriamente, enviado 
ao Tribunal de Contas do Estado para fins de registro e baixa do Título junto ao Livro de Certidões.                  

A


